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 PARECER ANUAL DO CONTROLE INTERNO SOBRE AS CONTAS DO PODER 
LEGISLATIVO DE 2022. 

 

PREÂMBULO 
O responsável pelo órgão de Controle Interno da Câmara Municipal de Igarapé Miri, 

vem apresentar o Parecer anual sobre as contas do Poder Legislativo, exercício econômico e 
financeiro de 2022, em conformidade com o previsto no art. 74 da Constituição Federal, art. 59 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e, nos termos do disposto no art. 9º da 

Lei Complementar nº 269, de 22 de janeiro de 2007. 
 
Destaca-se, inicialmente, que o órgão de Controle Interno do Município foi instituído 

pela Lei Municipal. 

 
RELATÓRIO 

O Controle Interno desenvolveu suas atividades através da orientação e prestação de  

informações  visando  o  pleno  atendimento  das  normas  legais. Basicamente o Controle 
Interno atuou através da sistemática de informar e fazer recomendações administrativas 
informais ou formais, visando a sanar inconformidades ou deficiências 

administrativasdetectadas. 
 
BALANÇO ORÇAMENTARIO 

O Orçamento Fiscal da Câmara Municipal de Igarapé Miri foi aprovado pela Lei 
Municipal competente. 

 

Demonstrativo da Execução Orçamentária: 
 
O valor fixado pela Lei Orçamentária no exercício 2022. E o valor executado pelo 

Legislativo estar de acordo. 
 
O município de Igarapé Miri, vem repassando ao Legislativo o valor previsto pelas 

receitas previstas no § 5º do art. 153, art.159, da Constituição Federal cumprindo o disposto 

no art. 29 – A. da Constituição Federal e efetivou em 2016, repassou próximo ao equivalente a 
7% ficando dentro do percentual previsto no art. 29-A. 

 

O Controle Interno considerou como base de Cálculo as receitas efetivamente 
realizadas no ano anterior: somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 
5º do art. 153, art.159, da Constituição Federal, encontradas via relatórios de sites de 

repasses públicos. 

BALANÇO FINANCEIRO – Anexo 13 
No Controle Contábil das operações financeiras e extra-orçamentárias, nenhuma 

irregularidade foi constatada. 



 

 


